
ESTADO DE GOIÁS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 

PORTARIA Nº 035, de 26 de setembro de 2022

 

 

 

 

Considerando a necessidade de se instrumentalizar o funcionamento da Defensoria Pública;

Considerando a delegação do Defensor Público Geral à Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais quanto a atribuição para suspensão
dos atendimentos junto as Unidades da Defensoria Pública no interior do Estado de Goiás;

Considerando o Memorando nº 13/2022, da 2ª Defensoria Pública de Inhumas, o qual solicita suspensão das atividades em virtude de obras e limpeza
da referida unidade;

Considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 202210892005107

 

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender os atendimentos presenciais e o trabalho presencial em toda a Unidade Inhumas no dia 26/09/2022, permanecendo o
atendimento aos assistidos e assistidas de forma remota.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 

 

Débora Vidal de Almeida Rocha

Subdefensora Pública-Geral para Assuntos Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA VIDAL DE ALMEIDA ROCHA, Segundo (a) Subdefensor (a ) Público (a), em 26/09/2022, às 10:36, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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